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UTILIZADORES NÃO DOMÉSTICOS 5) 1,4078 €

Tarifa social 3): Instituições particulares de 
solidariedade social 0,7883 €

3. Resíduos sólidos 6) :

3.1. Tarifa fixa 	 30 dias

UTILIZADORES DOMÉSTICOS 2,5200 €

Tarifa social 1) Isento

UTILIZADORES NÃO DOMÉSTICOS 7) 12,6000 €

Tarifa social 3): Instituições particulares de 
solidariedade social Isento

3.2. Tarifa variável	 m3

(em função do volume de água consumida)

UTILIZADORES DOMÉSTICOS

1.o Escalão: ≤ 5 m3 0,1575 €

2.o Escalão: > 5 e até 15 m3 0,1995 €

3.o Escalão: > 15 e até 25 m3 0,4515 €

4.o Escalão: > 25 m3 1,1550 €

Tarifa social 1) 
(até 15 m3/mês de água consumida) 0,1575 €

Tarifa familiar 2)

UTILIZADORES NÃO DOMÉSTICOS 5) 0,4515 €

Tarifa social 3): Instituições particulares de 
solidariedade social 0,1995 €

4. Ramais:
4.1 	 A construção de ramais de ligação superiores a 20 

metros está sujeita a uma avaliação da viabilidade 
técnica e económica pelos SMAS. Se daquela ava-
liação resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação instalados pelos SMAS são faturados aos uti-
lizadores no que respeita à extensão superior a 20 
metros e sujeito a orçamento.

4.2	 A tarifa de ramal é ainda aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por modificação 
das condições de prestação do serviço por exi-
gências do utilizador;	

b) Construção de segundo ramal para o mesmo 
utilizador.

5. Outras tarifas:

5.1 Análise de projetos de instalações 
prediais e domiciliárias 0,0000 €

5.2
Análise de projetos dos sistemas pú-
blicos integrados em operações de 
loteamento

0,0000 €

5.3 Vistoria aos sistemas prediais e do-
miciliários a pedido do consumidor 34,3915 €

5.4
Suspensão e reinício da ligação do 
serviço por incumprimento do uti-
lizador

23,8160 €

5.5
Suspensão do serviço por incumpri-
mento do utilizador sem retirada do 
contador

11,9080 €

5.6 Suspensão e reinício da ligação do 
serviço a pedido do utilizador 23,8160 €

5.7
Leitura de consumos de água em 
deslocação específica para o efeito 
por indisponibilidade do utilizador

5,9540 €

5.8 Leitura extraordinária de consumos 
de água 5,9540 €

5.9
Verificação extraordinária do conta-
dor/medidor de caudal a pedido do 
utilizador

61,2150 €

5.10 Ligação temporária ao sistema pú-
blico 23,7120 €

5.11
Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários 
de saneamento

- Por cada hora de serviço 33,1370 €

1. Água:

1.1. Tarifa fixa	 30 dias
(em função do diâmetro do contador instalado)

UTILIZADORES DOMÉSTICOS

Até 25 mm 4,9354 €

Superior a 25 mm 8,3901 €

Tarifa social 1) Isento

UTILIZADORES NÃO DOMÉSTICOS

Até 20 mm 8,3901 €

Superior a 20 e até 30 mm 15,1022 €

Superior a 30 e até 50 mm 27,1840 €

Superior a 50 e até 100 mm 48,9313 €

Superior a 100 e até 300 mm 88,0763 €

1.2. Tarifa variável	 m3

(em função do volume de água consumida)

UTILIZADORES DOMÉSTICOS

1.o Escalão: ≤ 5 m3 0,6537 €

2.o Escalão: > 5 e até 15 m3 1,1114 €

3.o Escalão: > 15 e até 25 m3 2,0005 €

4.o Escalão: > 25 m3 3,4008 €

Tarifa social 1) 
(até 15 m3/mês de água consumida) 0,6537 €

Tarifa familiar 2)

UTILIZADORES NÃO DOMÉSTICOS

Setor empresarial e Estado 2,0005 €

Tarifa social 3): Instituições particulares de 
solidariedade social, Associações desporti-
vas, culturais e recreativas e Autarquias (Câ-
mara Municipal e Juntas Freguesia)

0,6537 €

2. Saneamento:

2.1. Tarifa fixa	 30 dias

UTILIZADORES DOMÉSTICOS 3,9345 €

Tarifa social 1) Isento

UTILIZADORES NÃO DOMÉSTICOS 4,9181 €

Tarifa social 3): Instituições particulares de 
solidariedade social 3,9345 €

2.2. Tarifa variável	 m3

(a aplicar sobre 90% do volume de água consumida) 4)

UTILIZADORES DOMÉSTICOS

1.o Escalão: ≤ 5 m3 0,5293 €

2.o Escalão: > 5 e até 15 m3 0,7883 €

3.o Escalão: > 15 e até 25 m3 1,4078 €

4.o Escalão: > 25 m3 1,6771 €

Tarifa social 1) 
(até 15 m3/mês de água consumida) 0,4646 €

Tarifa familiar 2)

Tarifário 2018
Anabela Gaspar de Freitas, Presidente do Conselho de      
Administração dos Serviços Municipalizados de Água e     
Saneamento da Câmara Municipal de Tomar faz público 
que, na sequência das deliberações do Conselho de Admi-
nistração destes Serviços de 2017.10.30 e da Câmara Muni-
cipal de Tomar de 2017.12.27, foi aprovado que o tarifário 
a praticar em 2018 seja o seguinte:

5.12 Instalação e substituição de medidor 
de caudal de esgoto

Conforme 
orçamento

5.13

Serviço de recolha, transporte e destino final de 
lamas de fossas séticas

- Tarifa fixa, por cada serviço pres-
tado 17,1523 €

- Tarifa variável, por cada m3 de la-
mas recolhidas 2,7161 €

5.14 Fornecimento de plantas de locali-
zação 2,5000 €

5.15 Custo do envio de aviso prévio de 
suspensão do serviço a)

5.16 Recolha de resíduos verdes na cidade 0,0000 €

5.17 Recolha de monstros 0,0000 €

Aos valores constantes do tarifário acresce IVA à taxa legal 
em vigor.	
a) Apurado de acordo com os custos dos prestadores do serviço 

1) Aplica-se a utilizadores domésticos cujo rendimento 
bruto do agregado familiar, para efeitos do IRS, não 
seja superior ao dobro do valor anual da pensão mí-
nima do regime geral.

2) Consiste no alargamento dos escalões de consumo 
em 2m3 por cada membro do agregado familiar que 
ultrapasse os 4 elementos e pressupõe os seguintes 
requisitos:		

- O utilizador tem de ser do tipo doméstico;
- O agregado familiar deve ser constituído por 

cinco ou mais elementos;
- Deve ser feita prova da dimensão do agre-

gado familiar mediante a apresentação de 
declaração de IRS, do ano anterior, ou com-
provativo de dispensa de entrega da refe-
rida declaração ou declaração da Junta de 
Freguesia.

3) Os utilizadores não domésticos que desejem bene-
ficiar da tarifa social e quando se aplique, devem 
entregar os seguintes documentos:	

a) Requerimento para o efeito dirigido à Pre-
sidente do Conselho de Administração dos 
SMAS;

b) Cópia dos estatutos;
c) Comprovativo da Câmara Municipal de To-

mar que reconheça e ateste a condição es-
pecial do requerente.		

Os contratos referentes a fontenários só pagam ta-
rifa variável de água.

4) Quando comprovadamente o utilizador produza 
águas residuais urbanas a partir de origens de água 
próprias, será estimado o consumo em função do 
consumo médio de utilizadores similares.

5)	 Podem ser definidos coeficientes específicos para 
atividades industriais que produzam águas residuais 
com características que impliquem custos de trata-
mento distintos dos domésticos.			

6) Os condomínios e os locais públicos de consumo re-
lativos a regas, bebedouros, lavadouros e autotan-
ques não estão sujeitos à tarifa de resíduos sólidos.

7) As garagens que não se destinem a atividades em-
presariais são equiparadas a consumidores domés-
ticos.

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento 
da Câmara Municipal de Tomar,

29 de dezembro de 2017

A Presidente do Conselho de Administração,

Anabela Gaspar de Freitas
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CAPÍTULO VI 

Estrutura tarifária                                             
e faturação dos serviços 

SECÇÃO I 

Estrutura tarifária do serviço                      
de abastecimento de água 

Artigo 90.º 

Incidência 

1. 	 Estão sujeitos às tarifas relativas ao ser-
viço de abastecimento de água todos 
os utilizadores finais que disponham de 
contrato, sendo as tarifas devidas a partir 
da data do início da respetiva vigência. 

2. 	 Para efeitos da determinação das tari-
fas fixas e variáveis, os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não 
domésticos. 

Artigo 91.º 

Estrutura tarifária 

1. 	 Pela prestação do serviço de abasteci-
mento de água são faturadas aos utiliza-
dores: 

a) 	 A tarifa fixa de abastecimento de 
água, devida em função do inter-
valo temporal objeto de faturação 
e expressa em euros por cada trinta 
dias; 

b) 	 A tarifa variável de abastecimento 
de água, devida em função do vo-
lume de água fornecido durante o 

período objeto de faturação, sendo 
diferenciada de forma progressiva 
de acordo com escalões de consu-
mo para os utilizadores domésticos, 
expressos em m3 de água por cada 
trinta dias. 

2. 	 As tarifas previstas no número anterior, 
englobam a prestação dos seguintes ser-
viços: 

a) 	 Execução, manutenção e renovação 
de ramais, incluindo a ligação do 
sistema público ao sistema predial, 
com a ressalva prevista no Artigo 
94.º; 

b) 	 Fornecimento de água; 

c) 	 Celebração ou alteração de contrato 
de fornecimento de água; 

d) 	 Disponibilização e instalação de con-
tador individual; 

e) 	 Disponibilização e instalação de con-
tador totalizador por iniciativa dos 
SMAS; 

f) 	 Leituras periódicas programadas e 
verificação periódica do contador; 

g) 	 Reparação ou substituição de con-
tador, torneira de segurança ou de 
válvula de corte, salvo se por motivo 
imputável ao utilizador. 

3. 	 Para além das tarifas do serviço de abas-
tecimento de água referidas no n.º 1, 
são cobradas pelos SMAS tarifas como 
contrapartida dos seguintes serviços au-
xiliares: 

a) 	 Análise de projetos de instalações 
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prediais e domiciliárias de abasteci-
mento; 

b) Análise dos projetos dos sistemas pú-
blicos de abastecimento integrados 
em operações de loteamento; 

c) Execução de ramais de ligação nas si-
tuações previstas no Artigo 94.º; 

d) Realização de vistorias aos sistemas 
prediais a pedido dos utilizadores; 

e) Suspensão e reinício da ligação do 
serviço por incumprimento do utili-
zador; 

f) Suspensão e reinício da ligação do ser-
viço a pedido do utilizador; 

g) Leitura extraordinária de consumos 
de água; 

h) Verificação extraordinária de contador 
a pedido do utilizador, salvo quando 
se comprove a respetiva avaria por 
motivo não imputável ao utilizador; 

i) Ligação temporária ao sistema públi-
co, designadamente para abasteci-
mento a estaleiros e obras e zonas 
de concentração populacional tem-
porária; 

j) Informação sobre o sistema público de 
abastecimento em plantas de locali-
zação; 

k) Fornecimento de água em autotan-
ques, salvo quando justificado por 
interrupções de fornecimento, de-
signadamente em situações em que 
esteja em risco a saúde pública; 

l) Outros serviços a pedido do utilizador, 
nomeadamente, reparações no siste-
ma predial ou domiciliário de abas-
tecimento. 

4. 	 Nos casos em que haja emissão do aviso 
de suspensão do serviço por incumpri-
mento do utilizador e este proceda ao 
pagamento dos valores em dívida antes 
que a mesma ocorra, não há lugar à co-
brança da tarifa prevista na alínea e) do 
número anterior. 

Artigo 92.º 

Tarifa fixa 

1. 	 Aos utilizadores finais domésticos cujo 
contador possua diâmetro nominal igual 
ou inferior a 25 mm aplica -se a tarifa 
fixa única, expressa em euros por cada 
30 dias. 

2. 	 Aos utilizadores finais domésticos cujo 
contador possua diâmetro nominal su-
perior a 25 mm aplica -se a tarifa fixa 
prevista para os utilizadores não -domés-
ticos. 

3. 	 Existindo consumos nas partes comuns 
de prédios em propriedade horizon-
tal e sendo os mesmos medidos por 
um contador totalizador, é devida pelo 
condomínio uma tarifa fixa cujo valor é 
determinado em função do calibre do 
contador diferencial que seria necessário 
para medir aqueles consumos. 

4. 	 Não é devida tarifa fixa se não existirem 
dispositivos de utilização nas partes co-
muns associados aos contadores totaliza-
dores. 

5. 	 A tarifa fixa faturada aos utilizadores fi-
nais não domésticos é diferenciada de 
forma progressiva em função do diâme-
tro nominal do contador instalado. 
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a) 	 1.º nível: até 20 mm; 
b) 	 2.º nível: superior a 20 e até 30 

mm; 
c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm; 
d) 	 4.º nível: superior a 50 e até 100 

mm; 
e) 	 5.º nível: superior a 100 e até 300 

mm. 

Artigo 93.º 

Tarifa variável 

1. 	 A tarifa variável do serviço aplicável aos 
utilizadores domésticos é calculada em 
função dos seguintes escalões de consu-
mo, expressos em m3 de água por cada 
30 dias: 

a) 	 1.º escalão: até 5; 
b) 	 2.º escalão: superior a 5 e até 15; 
c) 	 3.º escalão: superior a 15 e até 25; 
d) 	 4.º escalão: superior a 25. 

2. 	 O valor final da componente variável do 
serviço devida pelo utilizador é calculado 
pela soma das parcelas correspondentes 
a cada escalão. 

3. 	 A tarifa variável aplicável aos contadores 
totalizadores é calculada em função da 
diferença entre o consumo nele regista-
do e o somatório dos contadores que lhe 
estão indexados. 

4. 	 A tarifa variável do serviço de abasteci-
mento aplicável a utilizadores não do-
mésticos é de valor igual ao 3.º escalão 
da tarifa variável do serviço aplicável aos 
utilizadores domésticos. 

5. 	 O fornecimento de água centralizado 
para aquecimento de águas sanitárias 
em sistemas prediais, através de ener-
gias renováveis, que não seja objeto 
de medição individual a cada fração, é 
globalmente faturado ao condomínio ao 
valor do 2.º escalão da tarifa variável do 
serviço prevista para os utilizadores do-
mésticos. 

Artigo 94.º 

Execução de ramais de ligação 

1. 	 A construção de ramais de ligação su-
periores a 20 metros está sujeita a uma 
avaliação da viabilidade técnica e econó-
mica pelos SMAS. 

2. 	 Se daquela avaliação resultar que existe 
viabilidade, os ramais de ligação insta-
lados pelos SMAS apenas são faturados 
aos utilizadores no que respeita à exten-
são superior à distância referida no nú-
mero anterior. 

3. 	 A tarifa de ramal pode ainda ser aplica-
da no caso de: 

a) 	 Alteração de ramais de ligação por 
alteração das condições de prestação 
do serviço de abastecimento, por 
exigências do utilizador; 

b) 	 Construção de segundo ramal para o 
mesmo utilizador. 

Artigo 95.º 
Contador para usos de água                                            

 que não gerem águas residuais 

1. 	 Os utilizadores finais podem requerer a 
instalação de um segundo contador para 



Regulamento do Abastecimento de Água e do Saneamento de Águas Residuais

52 64

usos que não deem origem a águas resi-
duais recolhidas pelo sistema público de 
saneamento. 

2. 	 No caso de utilizadores domésticos, aos 
consumos do segundo contador são 
aplicadas as tarifas variáveis de abasteci-
mento previstas para os utilizadores não 
domésticos. 

3. 	 No caso de utilizadores que disponham 
de um segundo contador, a tarifa fixa é 
determinada em função do diâmetro vir-
tual, calculado através da raiz quadrada 
do somatórios do quadrado dos diâme-
tros nominais dos contadores instalados. 

4. 	 O consumo do segundo contador não é 
elegível para o cômputo das tarifas de 
saneamento de águas residuais e resí-
duos urbanos, quando exista tal indexa-
ção. 

Artigo 96.º 

Água para combate a incêndios 

1. 	 Não são aplicadas tarifas fixas no que 
respeita ao serviço de fornecimento de 
água destinada ao combate direto a in-
cêndios. 

2. 	 O abastecimento de água destinada ao 
combate direto a incêndios deve ser ob-
jeto de medição, ou, não sendo possível, 
de estimativa, para efeitos de avaliação 
do balanço hídrico dos sistemas de abas-
tecimento. 

3. 	 A água medida nos contadores associa-
dos ao combate a incêndios é objeto de 

aplicação da tarifa variável aplicável aos 
utilizadores não domésticos, nas situa-
ções em que não exista a comunicação 
prevista no n.º 2 do Artigo 41.º.

Artigo 97.º 

Tarifas especiais 

1. 	 Os utilizadores podem beneficiar da apli-
cação de tarifários especiais nas seguin-
tes situações: 

a) 	 Utilizadores domésticos: 

i) 	 Tarifário social, aplicável aos 
utilizadores finais cujo agregado 
familiar possua rendimento bru-
to englobável para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento de 
Pessoas Singulares (IRS) que não 
ultrapasse o dobro do valor anu-
al da pensão mínima do regime 
geral. 

ii) 	 Tarifário familiar, aplicável aos 
utilizadores domésticos finais 
domésticos cuja composição 
do agregado familiar ultrapasse 
quatro elementos; 

b) 	 Utilizadores não domésticos. tarifário 
social, aplicável a instituições parti-
culares de solidariedade social, or-
ganizações não governamentais sem 
fim lucrativo ou outras entidades de 
reconhecida utilidade pública cuja 
ação social o justifique, legalmente 
constituídas. 

2. 	 O tarifário social para utilizadores do-
mésticos consiste: 

a) 	 Na isenção das tarifas fixas; 
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b) 	 Na aplicação ao consumo total do 
utilizador da tarifa variável do pri-
meiro escalão, até ao limite mensal 
de 15 m3. 

3. 	 O tarifário familiar consiste no alarga-
mento dos escalões de consumo em 2 
m3 por cada membro do agregado fami-
liar que ultrapasse os quatro elementos. 

4. 	 O tarifário social para utilizadores não 
domésticos consiste na aplicação de uma 
redução face aos valores das tarifas apli-
cadas a utilizadores finais não domésti-
cos. 

Artigo 98.º 

Acesso aos tarifários especiais 

1. 	 Para beneficiar da aplicação do tarifário 
especial os utilizadores finais domésticos 
devem entregar aos SMAS os seguintes 
documentos: 

a) 	 Requerimento para o efeito dirigido 
ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração dos SMAS; 

b) 	 Cópia da declaração ou nota de li-
quidação do IRS; 

2. 	 A aplicação dos tarifários especiais tem 
a duração de um ano, findo o qual deve 
ser renovada a prova referida no número 
anterior, para o que os SMAS notificam 
o utilizador com a antecedência mínima 
de 30 dias. 

3. 	 Os utilizadores finais não domésticos 
que desejem beneficiar da aplicação do 
tarifário social devem entregar uma có-

pia os seguintes documentos: 

a) 	 Requerimento para o efeito dirigido 
ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração dos SMAS; 

b) 	 Cópia dos estatutos; 

c) 	 Comprovativo da Câmara Municipal 
de Tomar que reconheça e ateste a 
condição especial do requerente. 

Artigo 99.º 

Aprovação de tarifários 

1. 	 O tarifário do serviço de abastecimento 
de água é aprovado pela Câmara Muni-
cipal de Tomar até ao termo do ano civil 
anterior àquele a que respeite. 

2. 	 O tarifário produz efeitos relativamente 
aos utilizadores finais 15 dias depois da 
sua publicação, sendo que a informação 
sobre a sua alteração acompanha a pri-
meira fatura subsequente. 

3. 	 O tarifário é disponibilizado nos locais 
de afixação habitualmente utilizados 
pelo município, no serviço de atendi-
mento dos SMAS e ainda no respetivo 
sítio na internet. 

SECÇÃO II 

Estrutura tarifária do serviço de recolha 
de águas residuais urbanas 

Artigo 100.º 
Incidência 

1. 	 Estão sujeitos às tarifas relativas ao servi-
ço de recolha de águas residuais, todos 




